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LEI Nº  5494  DE 27 DE  JUNHO  DE 2019 
Autoria: Vereadora Graça

Dispõe  sobre  o  acesso  de  consumidores  com  gêneros
alimentícios aos estabelecimentos e locais que especifica e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos e locais a que se refere esta Lei não poderão proibir os consumidores
de  ingressar  em  suas  dependências  portando  gêneros  alimentícios  e  bebidas  que  tenham  o  consumo
permitido, quando estes forem adquiridos em outros locais. 

Art. 2º É facultada aos estabelecimentos e locais a proibição da entrada de consumidores portando
gêneros alimentícios e bebidas acondicionados em embalagens de vidro ou outro material que possa causar
riscos à saúde ou incômodo aos frequentadores, assim como bebidas alcoólicas.

Art. 3º A abrangência dos efeitos desta Lei se refere aos seguintes locais e estabelecimentos:
I - salas de cinema;
II - casas de show e espetáculos;
III - parques de diversão;
IV - estádios;
V - ginásios poliesportivos;
VI - teatros.

Art. 4º O descumprimento ao disposto na presente Lei acarretará aos responsáveis multa de dez
UFMTs, tendo o valor dobrado em caso de reincidência.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté,  27  de  junho  de 2019, 380º da Fundação do Povoado e 374º da elevação
de Taubaté à categoria de Vila.
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